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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 79/2023
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E PROFESSORES DA BANDA FILARMÔNICA DE ITAJAÍ.
 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pais e Professores da Banda Filarmônica de Itajaí, com
sede nesta cidade e CNPJ sob nº 30.363.176/0001-79.

Art.  2º  -  A  Associação  de  Pais  e  Professores  da  Banda  Filarmônica  de  Itajaí,  que  trata  o  artigo  anterior,  ficam
assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

A Banda Filarmônica de Itajaí tem sua proposta de trabalho fundamentada nas Diretrizes Curriculares Municipais para
a Educação Integral, a qual se harmoniza com as Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (2013), bem como, com
a base Nacional Comum Curricular (2017) e a base comum Curricular do território Catarinense (2019). Fundada no ano
de 1988     formalizou -se como unidade de ensino através do decreto N° 8662, de 23 de julho de 2008, a Banda
Filarmônica de Itajaí tem como seu lema educar por meio da música. Hoje com formato de Banda Marcial. Segundo a
confederação  catarinense  de  bandas  e  fanfarras  grupo  que  utiliza  somente  instrumentos  da  família  de  metais  e
percussão na sua formação instrumental.
A  BFI  atende alunos  a  partir  dos  8  anos  de  idade que tenham o desejo  de  aprender  um instrumento  musical  ou
coreografia para banda. Após matriculado o aluno começa a participar de uma aula semana de instrumento e outra de
teoria musical, sendo essas suas disciplinas de estudo ( o horário das aulas é organizado de acordo com as vagas
disponíveis, porém é flexível).
Além das atividades na sede da banda a mesma também atua em polos que funcionam dentro de algumas unidades
de ensino, no contraturno dos alunos e são fundamentais para o funcionamento da BFI. Seu funcionamento se dá por
meio de grupos escolares, que deverão ter a formação da banda de marcha.
Os professores da BFI, seguem as regras gerais de concurso e processo seletivo da SME e o perfil da dos profissionais
da educação integral.

Tendo em vista isso a BFI contribui também para a consciência de seus alunos em relação ou seus comportamentos
sejam espaços de educação formal ou seu cotidiano, agregando não só conhecimento, mas valores como cidadania.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE MAIO DE 2023

CELIA REGINA DA COSTA
VEREADORA - MDB




